
INSTRUÇÃO NORMATIVA 5 SURE, DE 6-6-2022 
(DO-AL DE 23-6-2022 - PUBLICAÇÃO ORIGINAL NO DO -AL DE 13-6-2022) 

 
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - Bebida 

Fazenda dispõe sobre a ST nas operações com bebidas 
Foram introduzidas, com efeitos a partir de 1-7-2022, modificações na Instrução Normativa 3 

SURE, de 27-9-2021, que estabeleceu os valores a serem utilizados como base de cálculo do 
ICMS devido por substituição tributária, e antecipação do imposto pela entrada, nas operações 

com cerveja, chope, refrigerante, bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) e energéticas. 
 
O SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no Despacho SEFAZ GT Quantificação 12150497, exarado no 
processo SEI nº 01500.0000012946/2022; assim como os Despacho SEFAZ GT Quantificação 
12213976, exarado no processo SEI nº 01500.0000012107/2022; Despacho GT Quantificação 
12149854, exarado no processo S EI n ° 01500.0000008049/2022; Despacho SEFAZ GT 
Quantificação 12194193 exarado no processo SEI nº 01500.0000014134/2022, e o Despacho 
SEFAZ GEFE 12408999, exarado no processo SEI n° 01500.0000015471/2022, os quais 
opinam pela inclusão dos novos produtos que não constam na Instrução Normativa SURE N° 
03/2021;  
Considerando a edição do Edital SURE Nº 124/2022, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas na edição do dia 18 de Maio de 2022 e Edital SURE N° 130/2022, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Alagoas na edição do dia 24 de Maio de 2022, nos quais se divulgou 
pesquisa de preço a consumidor final praticado no mercado com bebidas energéticas, 
perpassado o lapso temporal sem manifestação de qualquer contribuinte, resolve expedir a 
seguinte: 
INSTRUÇÃO NORMATIVA: 
Art. 1º O anexo único da Instrução Normativa SURE Nº 03/2021, de 01 de Setembro de 2021, 
passa a vigorar acrescido dos produtos adiante indicados, com a seguinte redação: 
I- CERVEJA 
2 – CERVEJA EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 301 A 355 ML (LONG NECK) 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN  Tipo de Embalagem  PMPF 
SUL AMERICANA  355 ML  7896336809836  VIDRO DESCARTÁVEL  R$ 4,77 
CERVEJA HOP BROS 
LIGHT LAGER  

355 ML  7898961919546 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 6,50 

CERVEJA HOP BROS 
PILSEN  

355 ML  7898961919516 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 6,50 

CERVEJA HOP BROS 
SESSION IPA  

355 ML  7898961919492 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 7,50 

CERVEJA HOP BROS 
AMERICAN PALE ALE 

355 ML  7898961919430 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 8,00 

CERVEJA LONG NECK 
CHOPE DE VINHO 355 
ML 

355 ML  7898961919447 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 7,50 

 
3 – CERVEJA EM GARRAFA DESCARTÁVEL DE 356 A 600 ML 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN  Tipo de Embalagem  PMPF 
SUL AMERICANA  600 ML  7896336804954  VIDRO 

DESCARTÁVEL 
R$ 8,42 

CERVEJA HOP BROS 
LIGHT LAGER  

500 ML  7898961919539 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 10,00 

CERVEJA HOP BROS 
PILSEN  

500 ML  7898961919423 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 10,00 

CERVEJA HOP BROS 
SESSION IPA 

 500 ML  7898961919423 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 14,00 

https://www.coad.com.br/busca/detalhe_31/264231/Atos_Legais
http://www.coad.com.br/busca/detalhe_31/259113/
http://www.coad.com.br/busca/detalhe_31/259113/


CERVEJA HOP BROS 
AMERICAN PALE ALE 
(APA) 

500 ML  7898961919058 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 14,00 

CERVEJA HOP BROS 
INDIA PALE ALE (IPA)  

500 ML  7898961919065 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 15,00 

CERVEJA HOP BROS 
EXPERIMENTO  

500 ML  7898961919386 GARRAFA DE VIDRO 
DESCARTÁVEL 

R$ 19,00 

 
5 – CERVEJA EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 300 ML 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN  Tipo de Embalagem  PMPF 
BRAHMA DUPLO 
MALTE  

300 ML  7891991295185  GARRAFA VIDRO 
RETORNÁVEL  

R$ 2,29 

 
7 – CERVEJA EM GARRAFA RETORNÁVEL DE 601 ML ACIMA 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN Tipo de Embalagem  PMPF 
PET GROWLER 
LIGHT LAGER  

1000 ML  7898961919607 GARRAFA PLÁSTICA 
RETORNÁVEL 

R$ 15,00 

PET GROWLER 
PILSEN  

1000 ML  7898961919454 GARRAFA PLÁSTICA 
RETORNÁVEL 

R$ 15,00 

PET GROWLER 
SESSION IPA  

1000 ML  7898961919591 GARRAFA PLÁSTICA 
RETORNÁVEL 

R$ 17,00 

PET GROWLER 
AMERICAN PALE ALE 
(APA) 

1000 ML  7898961919256 GARRAFA PLÁSTICA 
RETORNÁVEL 

R$ 19,00 

PET GROWLER 
CHOPE DE VINHO  

1000 ML  7898961919720 GARRAFA PLÁSTICA 
RETORNÁVEL 

R$ 17,00 

 
8 – CERVEJA EM LATA DE 250 A 299 ML (LATINHA) 

Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN  Tipo de Embalagem PMPF 
MICHELOB  269 ML  7891991302647  LATA  R$ 2,89 

 
12 – CHOPP LITRO (VALOR POR LITRO DE CERVEJA) 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN  Tipo de Embalagem  PMPF 
CHOPE HOP BROS PILSEN 1000 ML  N/A  BARRIL  R$ 13,00 
CHOPE LIGHT LAGER  1000 ML  N/A  BARRIL  R$ 13,00 
CHOPE SESSION IPA  1000 ML  N/A  BARRIL  R$ 15,00 
CHOPE HOP BROS AMERICAN 
PALE ALE (APA) 

1000 ML  N/A  BARRIL  R$ 16,50 

CHOPE HOP BROS INDIA PALE 
ALE (IPA) 

1000 ML  N/A  BARRIL  R$ 17,50 

CHOPE DE VINHO  1000 ML  N/A  BARRIL  R$ 15,00 
 

II- REFRIGERANTES 
6 – REFRIGERANTE EM GARRAFA PET ATÉ 250 ML (ONE WAY) 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN  Tipo de Embalagem  PMPF 
SUKITA TUBAINA  200 ML  7891991303552 GARRAFA PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL 
R$ 2,89 

GUARANÁ 
ANTARCTICA + SODA 
LIMONADA 

200 ML  7891991303927 GARRAFA PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL – 
PACK C/ 6 UNID 

R$ 5,99 



GUARANÁ 
ANTARCTICA + 
SUKITA LARANJA 

200 ML  7891991303934 GARRAFA PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL – 
PACK C/ 6 UNID 

R$ 5,99 

GUARANÁ 
ANTARCTICA + PEPSI 
COLA 

200 ML  7891991303996 GARRAFA PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL – 
PACK C/ 6 UNID 

R$ 5,99 

GUARANÁ 
ANTARCTICA  

200 ML  7891991303071 GARRAFA PLÁSTICO   

DESCARTÁVEL – 
PACK C/ 6 UNID 

R$ 5,99       

            
11 – REFRIGERANTE EM GARRAFA PET DE 1601 A 2250 ML 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN  Tipo de Embalagem  PMPF 
SUKITA 7 BELO  2000 ML  7891991302944 GARRAFA PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL 
R$ 4,19 

SODA LARANJA 
ANTARCTICA  

2000 ML  7891991302968 GARRAFA PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 

R$ 4,99 

GUARANÁ 
ANTARCTICA + SODA 
LARANJA 

2000 ML  7891991302968 GARRAFA PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL – 
PACK C/ 2 UNID 

R$ 9,49 

 
15 – REFRIGERANTE EM LATA DE 261 A 360 ML 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN Tipo de Embalagem  PMPF 
CC SEM AÇÚCAR BYTE 
PIXEL  

310 ML  7894900028003  LATA  R$ 2,90 

JESUS COLOR  350 ML  7894900940015  LATA  R$ 3,02 
SUKITA 7 BELO  350 ML  7891991303026  LATA  R$ 2,49 
SUKITA TUBAINA  350 ML  7891991303170  LATA  R$ 2,49 
SODA LARANJA 
ANTARCTICA  

350 ML  7891991303040  LATA  R$ 2,59 

 
III – ENERGÉTICOS E ISOTÔNICOS 
2 – ISOTÔNICOS EM EMBALAGEM PET DE 351 A 500 ML 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN  Tipo de Embalagem  PMPF 
GATORADE LIMÃO  500 ML  7892840809300 GARRAFA PLÁSTICO 

DESCARTÁVEL – 
PACK C/ 6 UNID 

R$ 23,99 

GATORADE 
MORANGO 
MARACUJÁ 

500 ML  7892840819866 GARRAFA PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL – 
PACK C/ 6 UNID 

R$ 23,99 

 
8 – ENERGÉTICOS EM LATA ACIMA DE 450 ML 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN  Tipo de Embalagem  PMPF 
RED HOT TRADICIONAL  473 ML  7896336803384  LATA  R$ 5,99 
RED HOT TROPICAL  473 ML  7896336810320  LATA  R$ 5,99 
RED HOT PINK 
LEMONADE  

473 ML  7896336810337  LATA  R$ 5,99 

EL LOCO TRADICIONAL  473 ML  7896336810306  LATA  R$ 5,99 
EL LOCO TROPICAL  473 ML  7896336810313  LATA  R$ 5,99 
EL LOCO PINK 473 ML  7896336810276  LATA  R$ 5,99 



LEMONADE  
EL LOCO MELANCIA  473 ML  7896336810290  LATA  R$ 5,99 
EL LOCO MAÇÃ VERDE  473 ML  7896336810283  LATA  R$ 5,99 

 
11 – ENERGÉTICOS EM EMBALAGEM PET ACIMA DE 1000 ML 
Produto / Marca / Tipo  Volume  GTIN  Tipo de Embalagem  PMPF 
RED HOT  2000 ML  7896336806057  PET  R$ 9,99 
RED HOT TROPICAL  2000 ML  7896336809812  PET  R$ 9,99 
RED HOT PINK 
LEMONADE  

2000 ML  7896336810016  PET  R$ 9,99 

EL LOCO  2000 ML  7896336810238  PET  R$ 9,99 
TRADICIONAL EL 
LOCO TROPICAL  

2000 ML  7896336810245  PET  R$ 9,99 

EL LOCO PINK 
LEMONADE  

2000 ML  7896336810221  PET  R$ 9,99 

EL LOCO MELANCIA  2000 ML  7896336810252  PET  R$ 9,99 
EL LOCO MAÇÃ 
VERDE  

2000 ML  7896336810269  PET  R$ 9,99 

FUSION  2000 ML  7891991303125  GARRAFA PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 

R$ 10,29 

 
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao de sua 
publicação. 

FRANCISCO LUIZ SURUAGY MOTTA CAVALCANTI 
SUPERINTENDENTE ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL 

 




